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SÚMULA: Altera Lei nº 544/73 que dispõe sobre
a regulamentaç~o do serviço de t~xi e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica acrescentado ao artigo lº
~a Lei Municipal nº 544/73 de 08 de outubro de 1973, o seg~inte par~-
grafo:

§ 1 º : .

§ 4º - Para Renovação do Alvar~ de Licen-
;a o interessado deverá dirigir requerimento ao Prefeito Municipal ins
:ruido com os documentas constantes das al{neas aI, bl e aI do § lº
:0 presente artigo.

Art. 2º) - Esta Lei entrara em vigor na
:ata de sua publicação revogadas as disposições em contr~rio.

lívida,
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel

1989,Estado do
'~lº da República
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